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Considerando o que estabelecem as Portarias  nº 899/GABR/REITORIA, de 10 de
setembro de 2025 e nº  68/GABR/REITORIA, de 12 de julho de 2023,  autorizo a operacionalização
da Inexigibilidade de Licitação nº 94/2025, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada
para implantar e implementar plataforma digital integrada de qualidade de vida no trabalho e bem-estar
para os servidores do IFCE, no Plano Digital,  em atendimento ao Documento de Formalização da
Demanda (8369645) e em consonância com a Lei nº 14.133/2021.

 
STENIO WAGNER PEREIRA DE QUEIROZ

Pró-reitor de Administração e Planejamento substituto

Documento assinado eletronicamente por Stenio Wagner Pereira de Queiroz, Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento Substituto(a), em 20/03/2026, às 16:00, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 8564923 e o
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